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ESTADO DO PIAUI 
CÃMARA MUNICIPAL DI! l!SPl!RANTINA. 
CNPJ: 06.842.827/0001-29 

PORTARIA N• 45/2019 De 30 de setembro de 2019. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, ESTADO DO 
PIAUf, no uso de suas atribuições legais, de confonnldade com a Lei Orgânica 
do Município de Esperantina, Piauí. e Resolução Nº 05/2018, de 10 de 
dezembro/2018, 

RESOLVE 

1 - Exonerar das funções do cargo comissionado de Assessor da 

Segunda Vlce-Prestdênda, a Srl. FRANCISCA RODRIGUES SOARES, portadora 

do CPF n° 948,633.263-00. 

CIENTIFJQUE-SJi, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINIITB DO PRESIDBNTB DA CÂMARA MUNICIPAL, 
ESPERANTINA-PI, EM 30 DE SETEMBRO DE 2019.• 

Á,( ,x,- ,.(__ .L C.;,t &:.r ,AJ,{_ 
"Ma.noel da Costa Afã6Jo Filho 

Presidente da CME 

CÂMARA MU ICIPAL DE LUIS CORREIA 
Rua Jonu Correia, 316 - CEF: 64.220-000 

Foa.e: ,(0-*86) 3367-1479 
CNFJ: 04.363..352/0001 • 62 

Luis Correia - Piaui 

PORTARIA N.º 045/2019 

O PRl!SIDENTE DA CÂMARA MVN ICIPAL DE LUIS CORREIA. Estado do 
Piauí, MIRlALDO MOTA 0 8 ARAÚJO, no U$() da$ attibuiçõcs que $10 c,;,nferidas pela Lei 
Ot-glnica do Municlpio e pelo Regimento lotemo da Clmant Munidpel, e legislaçlo vigente, 

R ESOL VE: 

Art. 1• - Conceder diirias ao Vereador Pedro Neto Fonte.nele Brilo, que se 
de:slocani até a e idade de Tercs[Da para participar de: Audi encia com o deputado c:stadual Fia vi o 

c,gueira Jwiior pata traW tobre a inclu.slo de emendas parlamentares para o Munic:fpio de Luís 
Correia - PI. 

An. :i• • Cobrir as despesas de viagem (transporte. alimentaçlo e ti.os~). paro 
tal o Vc:~ recebení OI (uma) diária, toralizando o valor de RS 300,00 (tr=tos rc:ais). 
Referente ao dia: 25/09120 l 9. 

Parip-aro Ú nico: Rati ficasie que o valor da dilría ~ de RS 300,00 (Tre:rentos reais), conforme 
RcsolUÇio 00512009 de 10 de dttemllro de 2009. 

Art. 3• - &tll Portaria entranl em vigor na data de: sua Jl'lblicaçln. 

REGISTRE-SE, PUBLlQU.FrSE E C MPRA.SI&. 

C4man. M uníeipal de: Luls Correi• (PI), 24 de Setembro de 2019. 

MJIUALDO MOTA DB ARAÚJO 
PralúlrU da a,,,.,. ,W,m/dpol 

' ' ,. ' 1 - PREFEITURA MUNICIPAL OE VILA NOVA DO P IA.llÍ•PI 
• ti • _,. Av. S11nlo AAtõnki. Z'IO • Clfflt'O'O - CE:P,; G, ,i1 ,688·000 • Vi~ N'°"'c, do PiM-~ 

~ m..riNI: Dffiv~~~":;?~·:~~!4i=t~~n4:,7.0(l0~ 
"'"""-'" •,t• .. ~ 

LEI MU1111CIPAL Nt .z.J.§/2019 

REESTRUTURA O CONSELHO MU l□PAL 
DE SAÚDE DE V,JLA NOVA DO PIAUÍ, 
REVOGA A LEI MUN ICIPAL N9 003/199 7, 
E OÁ OUTRAS PA.OV10~NOAS. 

O Prefeito Municipal de Vila Nova do Piau í. Em,do do Piaui, no uso das atr ibuições regai,, crue lhe 
são conlendas pela Lei Orgân ica Munidpal. FAÇO SABER crue à Câmara Municipal de Vereadr;,re5 
.aprovou e que sanciona e promulga a se:guin te-lei: 

Art. 1• • 1cm •conformidade com a Consti l uição d a República f ,eder l iva do Brasil, Titu lo VIII, Capitula 
11 e :1~ Leit Fcder3ls 8.080/90 e 8 .142/90, nca lnstltuldo o Conselho Munlclpal de SaOde do Vila Nova 
do Piauí -PI, órs o permanente, deliberativo e normativo do Sistem.i Único de SaOcle no .'imblto 
M unJdpal, que tem por com,petência formular estratégias e contro·lar a execuç:ão da po1ítlea de 
~~óde· do municipio,. inclusive no$ seus i;!spectos eoonõm icos e financ,ei.-os... 

CAPITULO 1 
OOS OBJETIVOS 

Art. li. O Conselho Municipal da Saúde terá funções deliberativas, normativas, ílscallzadoras e 
,consultivas. o bjetivando bask-ãmé:nté ô · é.Stã béle<ilme!:nto. ãit.ompanh.arn.entô,. controle e a valia ç~ 
da politica municip•al de saüde, de aoordo com a Lei Orgãnic:a do Município d@ e a Constituição 
Feder.ai_,. á s.abiêt: 
1 - Atua r na formulação e no controle da execução da Política, Municipal de Saúde, inclusive nos 
s.eu s aspectos econômicos e fin:tnceir-os~ e riâ$ e~t.r.at.óeia:S para sua apli,caç-.ão ao setoi-es público e 
privãdo; 
li - Ocllberar $Obre os mode,los de atençJo a saúde da populaç:lo e de gesti!o do Sl$tema Único de 
S..úde; 
m- Estabelecer diretrizes a serem obien1acl!a.s na elaborãção de planos de saUde do Sistema Único 
de Saáde, na âmbito municipal. em função dos princípios q,ue o regem e de iloordo c.om as 
ca racteristic.as e pidemio'lógkas. das organ izações dos serviços em cada in..stânGia administrat iva e 
em oonson3ncla com M dir~tritc~ emaMda~ da Confcr~ncla Municlpal de Saúde. 
IV - Defini; e co;ntrolar as prioridades por cl boraçllo de con\rijtos entre o setor púb lico C! 

cnUd:ides privadas de prest:1ç o de serviços de saúde; 
V-Propor prlorl(!ades, métodos e e5tratéglas pa ra" formação e ed ucaç'.ilo continuada <los recursos 
humano$ do Sistema Únko de Saúde. 
VI -Apro,var .i prop,ost.i setor fal da saúde, no Orç,mento Municlp,I. 

VII - Criar, coordenar e supervisionar Comissões Internacionai s e outras que julgar necessárias, 

inclusive Grupos de Trabalho, integradas pelas se-creta rias e órgãm competentes e :por entidade.s 

representativas da sociedade civil . 

VIII - Deliberar sobre propostas de- normas básicas municipais para, operaciona lização do Sistema 

Único de Saude; 

IX - Estabelecer d iretrizes gera is e aprovar parâmetros municipais q uanto a política de recursos 
humanos p;i.-.. ;1 ~úde; 
X· Definir e fiscaliza r a movimentação e aplicação dos recu rsos financeiros do Sistema Único de 

Saúde, no Âmbito municipa~ oriundos das transferências do orçamento da União e da ~guriclacle 

Social, do °'çamento estadual, 15% do orçamento municipal, como dec-0rrência do que d~e o 
artigo 3O,VII, da Constituiç~o ede.-..1 e a Emendo constitucional N1129/2000. 
XI - Aprovar a organização e as normas de funcionamento das Conferêncilas Municipais da Saúde, 
reun idas ord inariamente, a cada 04 {quatro) anos, e convoca-las, extraordinariamente, n;i forma 

prevista pelo parágra fo 1 e s do Art. 1t da Lei 8142/90: 
XII - Aprovar os critérios e o repasse de recursos do Fundo Municipal de Sal.ide para a Se-creta~ia 

Municipal da Saude e a outras instituições e respectivo cronograma e acompanhar sua execu~o; 

XIII - Incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemátioo com os poderes const ituldos, 
Ministério Publico, Câmara de Vereado res e mídia, bem como com setores relevantes não 
representados no Conselho; 

XIV - Articular• se com outros conselhos setoriais com o próprio de rooperaç o mútua e de 
estabelecimento de estratégias comuns para o forta lecimento do sistema de p,articipaç.:jo e 
Controle- Social; 
XV - Acompanhar o processo de desenvoMmento e Incorporação cientifica e t!M)nol6çica na área 
de Saúde, visando à observação de padrões êt icos compatíveis. com o desenvolvimento sócio­
cullural do mun lciplo; 

XVI - Cooperar na melhori·a da qualidade da formação dos trabalhadores da saúde; 
XVII - Manifestar- se sobre todos os assuntm de sua competência. 

CAPITULO li 
DA CONSTITUIÇÃO. 

Art. 3JI. O Conselho Municipal de Saúde, terá a segu inte consti tuição; 

a) Segmentos organizados de uwilrios do Sistema Único de Saúde; 
b) Trabalhadores da saúde; 

e) Prestadores de serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

c) Represent antes do governo municipal . 

Parágrafo único: A re presentaÇ'ão dos usuátios será pari tária em re lação ao conjunto dos demais 
~egmentos. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


